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Reunião da Freguesia de São Brás - Praia da Vitória

Data da Reunião: 03 de novembro de 2025

Local da Reunião: Sede da Junta de Freguesia

PRESENÇAS:

Presidente: Zósimo Linhares Pereira Nunes

Secretário: Tiago Bruno Berenguer Cardoso

Tesoureira: Carla Susana Azevedo Ferreira Forte

FALTAS:

-------------------

Início de Reunião: vinte horas

Encerramento: vinte e uma horas

Resumo Diário da Tesouraria: -------------------

Obs: -------------------
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PERÍODO DE ANTES DA ORDEM DO DIA:

Não foi apresentada qualquer intervenção escrita ou verbal referente aos membros do Executivo;

PERÍODO DA ORDEM DO DIA:

(01) Distribuição de funções dos vogais que compõem a Junta de Freguesia

(02) Apresentação, discussão, e votação da proposta do estatuto em regime de meio tempo do Presidente da Junta

de Freguesia de São Brás. 

(01) PONTO UM DA ORDEM DO DIA:

O Senhor Presidente declarou aberta a presente reunião e informou que face à competência que lhe é deferida

pela alínea b) do n.º 2 do Art.º 18.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, segundo a qual lhe pertence proceder à

distribuição de funções dos vogais que compõem a Junta de Freguesia, tendo assim designado o senhor Tiago

Bruno Berenguer Cardoso como Secretário, que desempenhará as suas funções de acordo com a alínea a), b), c) e

d) do n.º 3 do art.º 18.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro; e a senhora Carla Susana Azevedo Ferreira Forte

como Tesoureira desta Junta de Freguesia, que desempenhará as suas funções de acordo com a alínea e) do n.º 3

do art.º 18.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro. -------------------------------------------------------------------------------------------

Também ficou deliberado pelo Sr. Presidente, de acordo com a alínea b) do n.º 2 do Art.º 18.º da Lei n.º 75/2013, de

12 de setembro, que o seu substituto legal é o Secretário da Junta de Freguesia, o Senhor Tiago Bruno Berenguer

Cardoso e na impossibilidade deste substitui a Tesoureira Carla Susana Azevedo Ferreira Forte.------------------------------

Foi também deliberado que o Senhor Presidente Zósimo Linhares Pereira Nunes, o Senhor Secretário, Tiago Bruno

Berenguer Cardoso e a Senhora Tesoureira, Carla Susana Azevedo Ferreira Forte, ficam autorizados a movimentar

as contas bancárias desta Junta de Freguesia, sendo necessárias duas assinaturas de dois dos três titulares para se

processar qualquer movimento. Foi também decidido retirar a autorização para movimentar as contas bancárias

desta Junta de Freguesia ao senhor Marco Aurélio Ferreira Toste, o Senhor Secretário, Elmano José Fagundes

Veríssimo e a Senhora Tesoureira, Eduarda Maria Aguiar Dutra Godinho. --------------------------------------------------------------

Após troca de impressões, foi deliberado que a reunião ordinária mensal da Junta de Freguesia, terá lugar na

segunda Segunda-Feira de cada mês. 

(02) PONTO DOIS DA ORDEM DO DIA:

Relativamente ao segundo ponto da ordem de trabalhos, o executivo analisou e deliberou, por unanimidade, - e em

conformidade com o diploma referente à alteração dos termos do exercício do mandato a meio tempo dos titulares

da Juntas de Freguesia, promulgado, pelo senhor Presidente da República, em outubro de 2021, aprovar a

atribuição desse estatuto ao Presidente da Junta de Freguesia, desta Autarquia Local. Mais se decidiu que esta

proposta, será levada à Assembleia de Freguesia, a realizar – se no próximo mês de dezembro, após o que, e em

caso de aprovação, será transmitida à Direção Geral das Autarquias Locais (DGAL). -----------------------------------------------

ENCERRAMENTO:

Nada mais havendo a tratar, o Excelentíssimo Presidente do Executivo declarou encerrada a reunião pelas vinte e

uma horas.

Para constar se lavrou a presente ata que, lida e achada conforme, vai ser assinada.
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São Brás, 03 de novembro de 2025

O Presidente,

(Zósimo Linhares Pereira Nunes)

O Secretário,

(Tiago Bruno Berenguer Cardoso)

A Tesoureira,

(Carla Susana Azevedo Ferreira Forte)
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